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Problemas no modelo de precificação vigente

Contexto

I – Normatização pela Resolução CMED nº 02/2004 e Comunicados a ela associados

II – Aumento expressivo do número de pedidos de preço não atendidos adequadamente pela
metodologia vigente

III – Problemas principalmente na precificação de inovação incremental, de medicamentos biológicos
não novos e, mais recentemente, na precificação de terapias avançadas

FONTE: SEAE/SEPEC/ME
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Proposta levada a CP SEAE nº 02/2021

Principais alterações

I – aperfeiçoamento do modelo de precificação da inovação, de modo a atribuir valor

adequadamente ao desenvolvimento de produtos que tragam benefício clínico adicional para o

paciente, como comodidade posológica ou aumento na adesão ao tratamento, por exemplo;

II - aperfeiçoamento do modelo de precificação de medicamentos biológicos não novos, com a

simplificação dos procedimentos e critérios utilizados;

III – aperfeiçoamento do modelo de precificação de produtos novos, o que inclui as terapias

avançadas (terapias gênicas), que representam o estado da arte em termos de tratamento de

doenças graves e raras.

FONTE: SEAE/SEPEC/ME


